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PROJETO DE LEI Nº                , DE 2006
(Da Sra. MARIÂNGELA DUARTE)

 Estabelece  parâmetros  para  os 
conceitos de “Área Local” e de “Área 
com Continuidade Urbana”, do Serviço 
Telefônico Fixo Comutado – STFC.  

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta lei estabelece os parâmetros para os conceitos 
de “Área Local” e de “Área com Continuidade Urbana”, do Serviço Telefônico Fixo 
Comutado – STFC. 

Art. 2º  Na prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado – 
STFC destinado ao uso do público em geral, considerar-se-á, obrigatoriamente, 
uma  Área  Local,  cada  uma  das  Regiões  Metropolitanas  do  País,  legalmente 
constituídas.  

Art.  3º  Entende-se  por  Área  com Continuidade  Urbana  o 
resultado da fusão de duas ou mais Localidades, de forma a constituir um todo 
continuamente urbanizado, podendo ocorrer descontinuidades:

I – de até 1000 (um mil ) metros, em quaisquer circunstâncias;

II  – de até 10.000 (dez mil) metros, em áreas de preservação;

III)  – por motivo de acidente aquático, como rio, lago, baía ou 
braço oceânico.  

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A tarifação em longa distância nacional das ligações realizadas entre 
municípios  integrantes  de  Regiões  Metropolitanas  há  tempos  vem  sendo 
questionada em diversos Estados da Federação: decisões proferidas em Ações 
Civis Públicas movidas pelo Ministério Público Federal garantiram a tarifação local 
entre municípios integrantes da Região Metropolitana de Aracaju, de Florianópolis 
e de Londrina.  

A Região Metropolitana da Baixada Santista é um bom exemplo da 
dificuldade em se adotar, definitivamente, a tarifação local entre municípios de 
Regiões Metropolitanas – desde 2003, a população da Região, com o apoio desta 
Parlamentar, no âmbito federal, de Deputados Estaduais, das Câmara Municipais, 
do Conselho de Desenvolvimento da Baixada Santista – CONDESB e da Agência 
Metropolitana  da Baixada Santista  -  AGEM,  reivindica  à  Agência  Nacional  de 
Telecomunicações – ANATEL obter tratamento local, no âmbito de toda a Região 
Metropolitana da Baixada Santista, para o Serviço Telefônico Fixo Comutado – 
STFC.       

Inicialmente,  a  Região,  que  é  integrada  por  9  municípios,  foi 
contemplada com tarifação local  entre  os  municípios  de Santos  e Guarujá.  A 
Resolução  nº  373/04  da  Anatel  alterou  essa  situação,  estabelecendo  para  a 
região  três  diferentes  áreas  locais,  sem  contemplar,  no  entanto,  a  legítima 
reivindicação de que a região  fosse reconhecida  como um único  conjunto de 
municípios. Um recurso administrativo apresentado pela empresa Telefônica junto 
à  Anatel  impediu  que  o  bloco  constituído  por  Santos,  Guarujá  e  Bertioga, 
aprovados pela Resolução nº 373/04, entrasse em operação, sob o argumento de 
que  não  havia  continuidade  urbana  entre  as  malhas  urbanas  de  Guarujá  e 
Bertioga.

A alegação de descontinuidade urbana pela operadora, com base na 
ocorrência de certos espaços, denominados manchas urbanas, que ocorrem por 
tratar-se de área protegida pela legislação ambiental,  foi  suficiente para que a 
população de Bertioga e municípios adjacentes fosse totalmente prejudicada com 
uma tarifação mais cara.

A argumentação da Anatel  para indeferir  o pleito da população é 
totalmente inconsistente.  A Agência não considera Regiões Metropolitanas,  de 
Desenvolvimento  ou  mesmo  Unidade  de  Federação  como  possíveis  “Áreas 
Locais”.  Argumenta,  ainda,  acerca  da  competência  que  lhe  fora  atribuída 
legalmente, para fixar as “Áreas Locais”.
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Ora, a população não pode continuar sendo prejudicada com uma 
tarifação mais cara, porquanto indevida, em função da interpretação dada pela 
Anatel aos atos normativos, em detrimento da legislação que disciplina o que vem 
a constituir e os motivos da criação de uma Região Metropolitana.

Essa interpretação equivocada sobre a definição de “Área Local”, 
para  fins  de  tarifação  do  serviço  de  telefonia,  que  exclui  as  Regiões 
Metropolitanas,  vem  sendo  rechaçada  pelo  Poder  Judiciário,  com  respaldo, 
sobretudo, nas disposições da Constituição Federal e Constituições dos Estados 
que prevêm a criação de Regiões Metropolitanas. Segundo esse entendimento, a 
tarifação em longa distância nacional entre os municípios integrantes de Regiões 
Metropolitanas contraria, frontalmente, os objetivos almejados com a criação de 
uma  Região  Metropolitana  e  a  legislação  que  disciplina  a  matéria,  conforme 
trecho da decisão proferida  em Ação Civil Pública movida pelo Ministério Público 
Federal, que tramita na 3ª Vara da Justiça Federal de Sergipe:

 “Avulta  dizer,  outrossim,  que a  discricionariedade de que se diz  
investida a Anatel  na fixação das “Áreas Locais”  não pode subverter a ordem 
natural das coisas, considerando como longa distância nacional a comunicação 
telefônica  entre  Municípios  integrantes  de  uma  mesma  Região  Metropolitana, 
cujos limites se situam em área onde prevalece a continuidade urbana, sem que  
as  prestadoras  do  serviço  tenham  que  despender  maiores  investimentos  ou 
custos operacionais na disponibilização de telefonia fixa, ferindo, frontalmente, o 
princípio da igualdade na cobrança de diferenciadas tarifas entre usuários que se  
encontram  nas  mesmas  condições  geográficas  econômicas,  sociais  e  sem 
maiores  exigências  técnicas  em suas  comunicações  telefônicas,  e  violando  o  
próprio Código de Defesa do Consumidor......”

Por  outro  lado,  no  citado caso de Guarujá,  Santos  e  Bertioga,  o 
tratamento  local  foi  indeferido,  em  virtude  da  alegada  constatação  das 
denominadas “manchas urbanas”,  ou inocorrência de plena ocupação, haja vista 
o  conceito  conferido  para   “Área  com  Continuidade  Urbana”,  que  só  admite 
descontinuidades de até 1.000 metros, ou por motivo de acidente aquático.

Ora,  não  se  pode  exigir  continuidade  urbana  em  áreas  de 
preservação que, nessa condição, dificilmente serão plenamente ocupadas, o que 
também  acarreta  tratamentos  desiguais,  pois  o  Regulamento  permite 
descontinuidade por motivo de acidente aquático, a exemplo de Rio de Janeiro e 
Niterói que têm tarifação local, e não tem previsão para descontinuidade em áreas 
de preservação.

Para que o exercício do direito de acesso ao serviço de telefonia 
fixa,  considerado  essencial,  não  fique  a  depender  da  normatização  e 
interpretação dos órgãos administrativos, propomos o presente projeto de lei, a 
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fim de explicitar  os parâmetros que deverão ser considerados na definição de 
“Área Local”  e  de  “Área com Continuidade Urbana”,  na  prestação do Serviço 
Telefônico Fixo Comutado.  

 
Assim,  o  projeto  estabelece  que  cada  Região  Metropolitana 

legalmente constituída no País será considerada, obrigatoriamente,  uma “Área 
Local”,  bem  como  define  “Área  com  Continuidade  Urbana”,  prevendo  a 
possibilidade de descontinuidade em áreas de preservação, numa distância de 
até 10.000 metros, a fim de que não se onere a população residente em áreas 
adjacentes às de preservação,  que restaria  duplamente prejudicada,  por  estar 
submetida às restrições próprias das  áreas de preservação e, por conta disso, 
sujeita  a  uma  tarifação  mais  cara;  e  também  para  que  não  se  onerem  as 
operadoras,  que estariam obrigadas a prestar  tratamento local,   nestas áreas, 
indiscriminadamente, caso não fosse fixada a limitação de 10.000 metros para 
descontinuidade em áreas de preservação.   

Expostas as razões de mérito, cumpre salientar que a propositura 
encontra  respaldo  nos  artigos  21,  XI   e  22,  IV,  da  Constituição Federal,  que 
estabelecem a competência da União para disciplinar, nos termos a lei, acerca 
dos serviços de telecomunicações.

Por  todo  o  exposto,  esperamos  contar  com  o  apoio  de  nossos 
nobres  Pares,  para  a  aprovação  da  presente  proposição,  por  consubstanciar 
proposta de relevante interesse público. 

Sala das Sessões,

Mariângela Duarte
            Deputada Federal – PT/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais; 

II - declarar a guerra e celebrar a paz; 

III - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 

VII - emitir moeda; 

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 

previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, 

a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 
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XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão; 

XVII - conceder anistia; 

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações; 

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso; 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
* Inciso XXII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de concessão ou permissão, é autorizada a utilização de radioisótopos 

para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas, industriais e atividades análogas; 

c) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa. 

  

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 

V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões; 
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XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes; 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares; 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; 
* Inciso XXVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

  

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a União 

e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6771/2006 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

RESOLUÇÃO N.º 389, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004 

 
Altera o Anexo II do Regulamento sobre Áreas 

Locais para o Serviço Telefônico Fixo 

Comutado Destinado ao Uso do Público em 

Geral – STFC. 

 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES – ANATEL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo 

art. 22 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, e art. 35 do Regulamento da Agência Nacional 

de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de 1997, e 

 

CONSIDERANDO os erros formais verificados no Anexo II do Regulamento sobre 

Áreas Locais para o Serviço Telefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral, 

aprovado pela Resolução n.º 373, de 3 de junho de 2004, adaptado pela Resolução n.º 377, de 

13 de setembro de 2004, relativos a Áreas Locais das Unidades da Federação do Paraná, Piauí 

e Rio Grande do Sul como descritos no Processo n.º 53500028294/2004; 

 

CONSIDERANDO as situações de Continuidade Urbana entre Localidades de 

municípios distintos, existentes na data de vigência do Regulamento sobre Áreas Locais para o 

Serviço Telefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral apuradas em 

procedimentos de fiscalização, nas Unidades da Federação descritas no Processo n.º 

53500028294/2004; 

 

CONSIDERANDO que, conforme o disposto no §2º do artigo 9º do Regulamento 

sobre Áreas Locais para o Serviço Telefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Público em 

Geral, as Localidades que, na data de vigência do Regulamento, reúnam as condições previstas 

nos incisos II e III do art. 7º, e que não estejam no Anexo II podem ser incluídas a qualquer 

tempo no referido Anexo pela Anatel, sem necessidade de realização de Consulta Pública. 

 

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião n.º 326, realizada em 6 de 

dezembro de 2004, resolve: 

 

Art.1º Alterar, na forma do Anexo a esta Resolução, o Anexo II do Regulamento 

sobre Áreas Locais para o Serviço Telefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Público em 

Geral para corrigir erros formais e para, em conformidade com o disposto no §2º do art. 9º do 

mesmo Regulamento, incluir situações de Tratamento Local, alterando configurações 

relacionadas no mesmo Anexo II e incluindo configurações de conjunto de localidades com 

Tratamento Local. 

 

Art. 2º As Concessionárias do Serviço Telefônico Fixo Comutado na modalidade 

de serviço local devem manter o prazo previsto no inciso III do art. 13 do Regulamento sobre 

Áreas Locais para o Serviço Telefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral, 

para implementar as situações de Tratamento Local a que se refere o inciso III do art. 7º do 

referido Regulamento, já relacionadas no seu Anexo II, independentemente das alterações 

previstas no art. 1º desta Resolução. 
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Art. 3º As Concessionárias do Serviço Telefônico Fixo Comutado na modalidade 

de serviço local terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de vigência 

desta Resolução, para implementar as novas situações de Tratamento Local decorrentes das 

alterações a que se refere o art. 1º desta Resolução. 

 

Art. 4°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO 

Presidente do Conselho 

*Vide Resolução n.º 389, de 9 de dezembro de 2004. 

 

 

ANEXO II 

À RESOLUÇÃO N° 373, DE 3 DE JUNHO DE 2004 

 

Dá nova redação ao inciso i do artigo 3°, e ao 

artigo 43 do regulamento do Serviço Telefônico 

Fixo Comutado. 

 

O inciso I do art. 3° e o art. 43 da Resolução n° 85, de 30 de dezembro de 1998, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3°.............................................................................................................. 

I - Área de Tarifa Básica: é a parte da Área Local definida pela Agência, 

dentro da qual o serviço é prestado ao assinante, em contrapartida a tarifas ou 

preços do Plano de Serviço de sua escolha;”(NR) 

 

“Art. 43. A prestação do STFC na modalidade Local em regime público se 

dará por meio de contrato de prestação de serviço devendo obedecer aos 

seguintes critérios: 

I - dentro da ATB, o STFC deve ser prestado no local indicado pelo Assinante, 

conforme contrato de prestação de serviço, observado o disposto na 

regulamentação; e 

II - fora da ATB, a prestação do STFC se dará, por opção do assinante, por 

uma das seguintes formas: 

a) por meio de contrato de prestação de serviço específico que estabelecerá, 

além dos valores regulares de Habilitação, Assinatura e Utilização, o preço 

justo e razoável para instalação e manutenção de meios adicionais utilizados 

para o atendimento do assinante pela Concessionária, de forma não 

discriminatória; ou 

b) por meio de atendimento rural a ser estabelecido em regulamentação 

específica. 

§1° A ATB a ser homologada pela Agência é constituída pelo conjunto de 

Localidades pertencentes à mesma Área Local e atendidas com acessos 

individuais do STFC na modalidade local. 

§2° Para efeito da prestação do STFC na ATB, consideram-se incluídas na 

Localidade os imóveis da Área Local que, não guardando adjacência com o 

conjunto de edificações da Localidade, se situam a até 500 (quinhentos) 

metros dos limites da ATB, ou em área de cobertura, quando a Localidade 

tiver atendimento com sistema de acesso fixo sem fio.” (NR) 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

RESOLUÇÃO N.º 389, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004 

 
Altera o Anexo II do Regulamento sobre Áreas 

Locais para o Serviço Telefônico Fixo 

Comutado Destinado ao Uso do Público em 

Geral – STFC. 

 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES ANATEL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo 

art. 22 da Lei n.º 9.472, de 16 julho de 1997, e art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de 

Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de 1997, e 

 

CONSIDERANDO os erros formais verificados no Anexo II do Regulamento sobre 

Áreas Locais para o Serviço Telefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral, 

aprovado pela Resolução n.º 373, de 3 de junho de 2004, adaptado pela Resolução n.º 377, de 

13 de setembro 2004, relativos a Áreas Locais das Unidades da Federação do Paraná, Piauí e 

Rio Grande do Sul como descritos no Processo n.º 53500028294/2004; 

 

CONSIDERANDO as situações de Continuidade Urbana entre Localidades de 

municípios distintos, existentes na data de vigência do Regulamento sobre Áreas Locais para o 

Serviço Telefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral apuradas em 

procedimentos fiscalização, nas Unidades da Federação descritas no Processo n.º 

53500028294/2004; 

 

CONSIDERANDO que, conforme o disposto no §2º do artigo 9º do Regulamento 

sobre Áreas Locais para o Serviço Telefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Público em 

Geral, Localidades que, na data de vigência do Regulamento, reúnam as condições previstas 

nos incisos II e III do art. 7º, e que não estejam no Anexo II podem ser incluídas a qualquer 

tempo referido Anexo pela Anatel, sem necessidade de realização de Consulta Pública. 

 

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião n.º 326, realizada em 6 de 

dezembro 2004, resolve: 

 

Art.1º Alterar, na forma do Anexo a esta Resolução, o Anexo II do Regulamento 

sobre Áreas Locais para o Serviço Telefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Público em 

Geral para corrigir erros formais e para, em conformidade com o disposto no §2º do art. 9º do 

mesmo Regulamento, incluir situações de Tratamento Local, alterando configurações 

relacionadas mesmo Anexo II e incluindo configurações de conjunto de localidades com 

Tratamento Local. 

 

Art. 2º As Concessionárias do Serviço Telefônico Fixo Comutado na modalidade 

de serviço local devem manter o prazo previsto no inciso III do art. 13 do Regulamento sobre 

Áreas Locais para Serviço Telefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral, 

para implementar situações de Tratamento Local a que se refere o inciso III do art. 7º do referido 

Regulamento, relacionadas no seu Anexo II, independentemente das alterações previstas no art. 

1º desta Resolução. 
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Art. 3º As Concessionárias do Serviço Telefônico Fixo Comutado na modalidade 

de serviço local terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de vigência 

desta Resolução, para implementar as novas situações de Tratamento Local decorrentes das 

alterações a que se refere o art. 1º desta Resolução. 

 

Art. 4°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO 

Presidente do Conselho 
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